PROJETO DE LEI Nº 027/2016, DE 16 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza a prorrogação de contratação de servidores em caráter temporário e emergencial e dá outras providências.

Art. 1º É definida como manutenção da situação de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, e artigo 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal n. 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen, a demanda de Agente de Combate a Endemias, Assistente Social, Auxiliar de Ensino, Cirurgião-Dentista, Gari, Médico Generalista Integral, Monitor de Oficina de Artes, Nutricionista, Professor, Psicólogo, Servente, e Técnico em Enfermagem, para atender às necessidades dos programas no âmbito do Município.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, os contratos temporários de 2 (dois) servidores municipais detentores do cargo de Técnico em Enfermagem, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.241/2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  30, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, o contrato temporário de 1 (um) servidor municipal detentor do cargo de Agente de Combate a Endemias, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.027/2014. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 4º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2061 Vigilância Epidemiológica Estado

Órgão 08: Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade 08.01.2055 Vigilância Epidemiológica Federal

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, os contratos temporários de 2 (dois) servidores municipais detentores do cargo de Assistente Social, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.083/2014. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 6º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação

Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2114 Programa de Atendimento Integral à Família

Elemento 3190.04.00.00.00.00.3678 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.3678 INSS - Servidores.

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação

Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2155 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Elemento 3190.04.00.00.00.00.3773 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.3773 INSS - Servidores.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/10/2016, os contratos temporários de 8 (oito) servidores municipais detentores do cargo de Auxiliares de Ensino, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.140/2015.
Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 8º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 06.01: Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Projeto/Atividade 06.01.2020 Manut. Despesas de Pessoas – 40% FUNDEB

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0031 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.11.00.00.00.00.031 INSS - Servidores.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, os contratos temporários de 3 (três) servidores municipais detentores do cargo de Cirurgião-Dentista, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.148/2015.

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 10, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, os contratos temporários de 11 (onze) servidores municipais detentores do cargo de Gari, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro nas Leis Municipais nºs 3.942/2013, 4.241/2015 e 4.228/2015.
Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  12, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serv. Urbanos
Proj./Ativ. 11.01 – Manut. da Sec. de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0001 – Contratação por tempo determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.0001 – INSS Servidores.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, o contrato temporário de 1 (um) servidor municipal detentor do cargo de Médico Generalista Integral, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.152/2015.

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 14, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, os contratos temporários de 2 (dois) servidores municipais detentores do cargo Monitor de Oficina de Artes, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.083/2014.

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  16, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação

Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2114 Programa de Atendimento Integral à Família

Elemento 3190.04.00.00.00.00.3678 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.3678 INSS - Servidores.

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação

Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2155 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Elemento 3190.04.00.00.00.00.3773 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.3773 INSS - Servidores.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, o contrato temporário de 1 (um) servidor municipal detentor do cargo de Nutricionista, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.172/2015.

Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  18, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 06.01: Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Projeto/Atividade 06.01.2020 Manut. Despesas de Pessoas – 40% FUNDEB

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0031 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.11.00.00.00.00.031 INSS - Servidores.
Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 30 de junho de 2016, os contratos temporários de 20 (vinte) Professores, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro nas Leis Municipais nºs 4.140/2015, 4.205/2015, e 4.255/2015.
Art. 21. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. nº 20, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 06.01: Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Projeto/Atividade 06.01.2020 Manut. Despesas de Pessoas – 60% FUNDEB

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0031 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.031 INSS - Servidores.

Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, o contrato temporário de 1 (um) servidor municipal detentor do cargo de Psicólogo, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.150/2015.
Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  22, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação

Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2114 Programa de Atendimento Integral à Família

Elemento 3190.04.00.00.00.00.3678 Contr. por Tempo Determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.3678 INSS - Servidores.

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, a contar do seu encerramento, até 31/05/2016, os contratos temporários de 12 (doze) servidores municipais detentores do cargo de Servente, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro nas Leis Municipais nºs 3.947/2013, 4.045/2014 e 4.256/2015.
Art. 25. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  24, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura

Proj./Ativ. 06.02 – Manutenção da Educação básica – MDE

Elemento 3190.04.00.00.00.00.0020 – Contratação por tempo determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.0020 – INSS  Servidores.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativamente à data de 22 de janeiro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 16 de maio de 2016.

_____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
                                                                   Prefeito Municipal 
Ofício nº. 197/2016                                                       Frederico Westphalen, 16 de maio de 2016.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto de lei nº 027/2016, que ora colocamos à vossa apreciação, objetiva prorrogar até 31 de maio de 2016 os contratos de diversos servidores municipais admitidos administrativamente, em caráter temporário, emergencial e excepcional.
A proposta legislativa, busca dar guarida à necessária permanência de profissionais em setores da administração municipal, por sua fez-se necessário, a fim de possibilitar a continuidade da prestação de serviços pela municipalidade em favor da população frederiquense.

Os novos lapsos temporários a que as demandas nos impõem, se dão pelo fato da própria realização do certame objeto do Edital de Concurso Público nº. 01/2016, ainda em faze de conclusão dos seus trabalhos.
Ilustramos o alegado, informando que ainda nesta semana estará sendo publicado expediente com vistas à nomeação e posse de parte dos candidatos já aprovados, em sua totalidade prestando-se à substituir os atuais contratos administrativos.

Desta forma, imperioso se faz que a permanência dos profissionais contratados aconteça, assim viabilizando a continuidade aos serviços públicos até que os candidatos provados em concurso estejam habilitados a tomarem posse, respeitando-se os prazos de direito.

Os detentores dos cargos de Agente de Combate a Endemias, Assistente Social, Cirurgião-Dentista, Gari, Médico Generalista Integral, Monitor de Oficina de Artes, Nutricionista, Psicólogo, Servente, e Técnico em Enfermagem, terão seus contratos prorrogados, desde o seu respectivo encerramento, até a data máxima de 31/05/2016.
Quanto aos profissionais contratados para o cargo de Professor, a prorrogação necessitará de prazo a maior, ou seja, até 30/06/2016, dada a razão de que é aguardada a homologação final do concurso para o cargo em questão, face o necessário cômputo das provas de títulos para o resultado classificatório final.
Excepcionalmente para o cargo de Auxiliar de Ensino, cujo resultado do concurso público apresentou apenas 6 (seis) candidatos aprovados para as 14 (quatorze) vagas existentes, adotaremos a medida de prorrogar por mais tempo os atuais contratos para as vagas remanescentes. Neste caso, serão merecedores de prorrogação aqueles contratos administrativos que, quando do processo seletivo realizado, obtiveram melhor classificação. 
A prorrogação para os Auxiliares de Ensino ficará aprazada para 31/10/2016, logo, ficando assim garantida a prestação dos serviços peculiares junto à rede municipal de ensino, o que por certo restaria prejudicada com a abertura de novo certame público de seleção face o período eleitoral que de avizinha.
Diante das justificativas elencadas através do presente, espera-se que o projeto de lei em voga mereça a habitual acolhida com que esta Casa tem tratado a grande maioria das matérias, rogando para tanto, que o mesmo tenha seu rito de tramitação em regime de urgência, sob a égide do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.
Cordialmente,
____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Lídio Pedro Signori

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA CIDADE
